
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2011 
(Do Sr. MARÇAL FILHO)  

Dispõe sobre a oferta de atendimento 
psicológico ao corpo discente das escolas 
públicas de ensino fundamental para 
prevenção de maus-tratos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As escolas públicas de ensino fundamental 

deverão dispor de assistência psicológica para o corpo discente com vistas à 

prevenção de maus-tratos. 

§ 1º A assistência psicológica prevista no caput deverá 

ser realizada em parceria com os sistemas de educação e saúde, que 

disciplinarão em regulamento as condições de implementação. 

§ 2º O profissional da área de Psicologia realizará o 

atendimento aos alunos, em caráter individual ou coletivo, na própria escola. 

§ 3º Os sistemas de ensino e saúde terão o prazo de dois 

anos para implementar o disposto no artigo 1º, com prioridade para escolas  

localizadas em capitais e regiões metropolitanas. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A infância tem sido objeto de inúmeras formas de 

violência, sendo aquela praticada em âmbito doméstico, geralmente pelos 

cuidadores principais, uma das mais graves, tanto pelo número de vítimas que 

faz, quanto pelas sequelas que deixa.  

Essa forma de violência, denominada pela Organização 

Mundial da Saúde e pela Sociedade Internacional para a Prevenção do Abuso 

e da Negligência Infantil (2006) como maus-tratos infantis, referem-se a todas 

as formas de maus-tratos físico e/ou emocional, abuso sexual, negligência, ou 

tratamento negligente ou comercial ou outra forma de exploração, resultando 

em dano real ou potencial para a saúde, sobrevivência, desenvolvimento ou 

dignidade da criança no contexto de uma relação de responsabilidade, 

confiança ou poder.  A desagregação das famílias, a iniquidade social e a 

carência de oportunidades promovem a violência contra a criança. 

A negligência é a forma menos evidente de violência 

doméstica: não proteger a criança e/ou não dispensar a atenção adequada às 

suas necessidades. Pode ser identificada por uma alimentação inadequada, 

descuidos em relação a higiene e vestimentas, falta de afeto e desinteresse 

pela criança enquanto indivíduo. Causa danos psicológicos ou se confunde 

com resultados de acidentes comuns (queimaduras, fraturas, lesões). Muitas 

vezes é confundida com falta de recursos financeiros, porém ela está presente 

em todas as camadas sociais  

Conforme o art. 205 da Constituição Federal, a educação, 

direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 

com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. 

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, denominada 

Lei de  Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBDEN, prevê para o 

atendimento a esses fins, profissionais de educação que exerçam a docência, 

administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional.   
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De acordo com os princípios dos instrumentos legais 

descritos, as escolas de ensino fundamental deveriam contar com um 

profissional especializado em psicologia clínica, para avaliação e 

acompanhamento de crianças vítimas de maus-tratos. 

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o 

apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado MARÇAL FILHO  
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